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Lembrete aos Membros no sentido de 
responderem às comunicações do 
Diretor-Executivo 

 
 
 
 
1. Com seus cumprimentos, o Diretor-Executivo recorda aos Membros a necessidade de 
lhe encaminharem as respostas solicitadas nos quatro documentos ED abaixo.  
As informações solicitadas são essenciais para que ele apresente relatórios à Junta Executiva, 
ao Comitê de Promoção e ao Conselho sobre o resultado de suas consultas aos Membros a 
respeito dos assuntos de que se trata nas reuniões da OIC que se realizarão no Brasil no 
período de 26 a 29 de setembro de 2005. 
 

• Levantamento sobre sustentabilidade (documento ED-1949/05, emitido em 
26 de maio de 2005): Solicita-se aos Membros que enviem ao Diretor-Executivo 
informações sobre as diversas áreas relacionadas no Anexo do documento até 
31 de julho de 2005. 

 

• Participação na Junta Consultiva do Setor Privado (JCSP) nos anos cafeeiros de 
2005/06 e 2006/07 (documento ED-1952/05, emitido em 13 de junho de 2005): 
Solicita-se aos Membros que comuniquem por escrito ao Diretor-Executivo suas 
indicações para a composição da JCSP para os próximos dois anos cafeeiros até 
1o de setembro de 2005. 

 

• Recursos para promoção (documento ED-1955/05, emitido em 17 de junho 
de 2005): Solicita-se aos Membros que enviem suas opiniões e sugestões sobre 
recursos para promoção até 15 de agosto de 2005. 

 

• Obstáculos ao consumo (documento ED-1958/05, emitidos em 1o de julho de 2005): 
Solicita-se aos Membros que enviem informações atualizadas sobre tributação e 
legislação aplicadas às exportações e importações de café até 20 de agosto de 2005.  

 

2. As respostas solicitadas nestes documentos podem ser encaminhadas ao 
Diretor-Executivo por escrito ou por email dirigido a info@ico.org.  Os Membros que 
precisarem de maiores informações ou esclarecimentos sobre qualquer das comunicações 
devem contatar o Diretor-Executivo e solicitar-lhe a ajuda necessária. 
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